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ria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33400, em 
22 de junho de 2017.
coNSidEraNdo os autos da Sindicância investigativa nº 2019/169865, 
instaurado através da Portaria 08/2021 - cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, PU-
Blicada No doE 34. 444, dE 20 dE JUlHo dE 2021, para apurar possí-
veis irregularidades nos atos e condutas de servidores deste departamento 
de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 08/2022 - corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo tendo em vista a 
insuficiência de provas.
r E S o l V E:
I– ACATAR parcialmente o Relatório da Comissão Sindicante e o Parecer 
Correicional n° 08/2022 – CORREGEDORIA GERAL.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo da Sindicância investigativa nº 
2019/169865, instaurado através da Portaria 08/2021 - cGd/SiNd. iN-
VESTiGaTiVa, PUBlicada No doE 34. 444, dE 20 dE JUlHo dE 2021, 
tendo em vista a insuficiência de provas.
III– À Secretaria da Corregedoria Geral do DETRAN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ P. MiraNda
corrEGEdor cHEfE, dETraN/Pa
Portaria Nº 18 /2022- Pad/diVersos, de 04/02/2022.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo discipli-
nar nº 2020/889369, instaurado pela PORTARIA Nº 07/2021 – CGD/PAD, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.567, de 29 de Abril de 2021, 
para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidores 
deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 05/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos por insu-
ficiência de provas.
r E S o l V E:
I – ACATAR o Relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 05/2022 – CORRREGEDORIA GERAL.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela PORTARIA Nº 07/2021 – CGD/PAD, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 34.567, de 29 de Abril de 2021, por insuficiência de provas.
iii - À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências do pleno 
cumprimento do ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa
Portaria Nº 264/2021- Pad/diVersas, de 29/11/2021.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/88805 e 2018/30203 (apensos 2018/96234, 2018/145664, 
2018/148262 e 2018/399844), instaurado através da PorTaria Nº 
018/2020 – CGD/PAD/DIVERSAS, publicada no doe 34.336, no dia 
04/09/2020 para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de 
servidor deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 73/2021 - corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, pela 
impossibilidade de aplicação da penalidade de suspensão, uma vez que a 
mesma encontra-se prescrita.
r E S o l V E:
I– ACATAR o Relatório da Comissão Processante e o Parecer Correcional n° 
73/2021 – CORREGEDORIA GERAL.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo discipli-
nar nº 2018/88805 e 2018/30203 (apensos 2018/96234, 2018/145664, 
2018/148262 e 2018/399844), instaurado através da PorTaria Nº 018/2020 
– CGD/PAD/DIVERSAS, publicada no doe 34.336, de 04 de setembro de 2020, 
uma vez que a penalidade foi alcançada pelo instituto da prescrição.
III– ENCAMINHAR À Corregedoria Geral do DETRAN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa.

Protocolo: 764555
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coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 002/2022
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Semutran de castanhal , inscrito no cNPJ 
nº 15.527.565/0001-07.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.

ViGÊNcia início: 14/02/2022 Término: 13/02/2024
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/02/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 764157
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 010/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Semutran de castanhal , inscrito no cNPJ 
nº 15.527.565/0001-07.
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e da SEMUTraN.
ViGÊNcia início: 14/02/2022 Término: 13/02/2024
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/02/2022
ordENador rESPoNSáVEl: 
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 764160
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 109/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo 
do MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa inscrito no cNPJ nº 
83.211.391/0001-10
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo do 
MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa
ViGÊNcia: início:13/02/2022 Término: 12/02/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 13/02/2022
ordENador rESPoNSáVEl: 
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo 
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 764151
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 498/2022-daF/cGP, de 14/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/143670;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Túlio reis Guimarães, matrícula nº 5904022/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
93,76 (NoVENTa E TrÊS rEaiS E SETENTa E SEiS cENTaVoS) e destina-
se a suprir as despesas com transporte no municipio de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-93,76
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/02 à 23/02/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 538/2022-daF/cGP, de 16/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/156961;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
rodrigo lima Barros, matrícula nº 57202029/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEiScENToS rEaiS) para suprir as despesas emergencias e de 
pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização desen-
volvida no municipio de conceição do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.


